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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n.° 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 1412/2021 

OFERTA DE COMPRA N° 828301801002022OC00002 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 01/04/2022 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/04/2022 às 10h00 

LOCALIZAÇÃO: Av Joaquim Miguel Couto, 1000, Vila Couto, Cubatão / SP. 

 

 

A CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO, por intermédio do Sr. 

MAURÍCIO GARCIA SIMONATO, RG: 22.545.100-1, e CPF: 259.742.778-13, nos termos da competência 

delegada no Decreto Municipal n.º 9.331 de 5 de março de 2009, com alterações posteriores, torna 

público que se acha aberta, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São 

Paulo – Sistema BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, que será regida pela Lei Federal nº 

10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 8.815/2005 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Municipal n° 8.665/2004, alterado pelo Decreto 

Municipal n° 8.746/2005 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e ser 

encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em participar do certame e o 

credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

– CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e será conduzida pelo 

Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados 

no sistema pela autoridade competente. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, em conformidade com as especificações técnicas constantes do 

Anexo I e visando aquisições futuras pela Administração. 

1.1.1. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, não obrigando a Caixa de 

Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão à aquisição. 

1.1.2. A(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) validade de 12 (doze) meses, a partir de sua(s) 

assinatura(s). 

1.1.3. A existência de preços registrados não obriga a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CUBATÃO a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do Registro preferência em igualdade de condições. 

1.2. Em cumprimento ao artigo 48, inciso III, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, os itens serão 

divididos em cota principal (ampla participação) e cota reservada à participação de microempresas, 

empresas de pequeno porte, no limite máximo de até 25% (vinte e cinco) do objeto, conforme o 

detalhamento constante do Termo de Referência (Anexo I). 

1.2.1. Itens com quantidade total menor que 4 (quatro) unidades não terão cota reservada, sendo 

classificados como ‘ampla participação’. 

1.3. As cotas principal e reservada serão licitadas de forma simultânea e independente. 

1.4. Se a disputa relativa à cota reservada resultar deserta ou fracassada, a Administração submeterá o 

mesmo item de contratação à participação ampla, em outra sessão pública, antes de recorrer à 

contratação direta prevista no artigo 24, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

1.5. Se a mesma licitante vencer a cota principal e a cota reservada, o pregoeiro negociará com a licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar, antes de concluída a fase de aceitabilidade dos preços da 

segunda negociação, para que a contratação de ambas as cotas ocorra pelo valor menor. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração que estejam 

registrados no CAUFESP, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam 

detentores de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus 

representantes na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro nos 

seguintes termos: 

a) Para os itens da COTA PRINCIPAL - livre participação de todos os interessados que atendam aos 

requisitos do edital (ampla participação); 

b) Para os itens da COTA RESERVADA - somente Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - 

EPP e Cooperativas, sem prejuízo de sua participação na cota principal; 

c) Para os itens de AMPLA PARTICIPAÇÃO - livre participação de todos os interessados que atendam 

aos requisitos do edital. 
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2.1.1.  O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da 

licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso deverão ser obtidos anteriormente 

à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado 

por intermédio do Sistema BEC/SP. 

2.1.2.  O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições exigidas e 

dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, para o credenciamento de 

representantes e para a obtenção de senha de acesso estão disponíveis no endereço eletrônico 

www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham 

sido impedidas de licitar e contratar com a Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de 

Cubatão, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou 

municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista 

com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da 

respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativamente ou judicialmente; 

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

entre si. 

2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o 

ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, 

que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, bem como 

que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a Dispensa de Licitação, Convite e 

Pregão Eletrônico. 

2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por seus 

representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, 

ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de 

perda ou quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento por 

meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução CC-27, de 25 de 

maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão 

eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 

inerentes ao certame. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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2.7. Para o exercício do direito de preferência de que trata o item 5.7, bem como para a fruição do 

benefício de habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea “f” do item 5.9, a 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverá constar do registro da licitante junto ao 

CAUFESP, sem prejuízo do disposto nos itens 4.1.4.2 a 4.1.4.4 deste Edital. 

2.8. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no 

Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado. 

 

3. DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no endereço www.bec.sp.gov.br 

na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a divulgação da íntegra do Edital no referido 

endereço eletrônico até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, 

devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos 

de habilitação constantes do Edital. 

3.2. Os preços unitários dos itens serão ofertados no formulário eletrônico próprio, em moeda corrente 

nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 

preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos 

relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte. Não serão aceitos preços com mais de duas casas decimais. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 

sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 

Edital e seus anexos. 

3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, 

ante as vedações previstas na Lei Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os 

benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não aceitação dos 

preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na 

situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua 

exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês subsequente àquele em que 

celebrado a contratação, nos termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, apresentando à Administração a comprovação da 

exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 

3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, 
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solicitando que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 

29, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  

3.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no Anexo II, o prazo de validade da 

proposta será de 90 (noventa) dias contados a partir da data de sua apresentação. 

 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir 

relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado 

à Lei Federal nº 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando de 

sociedade cooperativa; 

 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativos à sede ou domicilio da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual relativa ao domicílio ou à sede da licitante, que 

deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de 

Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado. 
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4.1.2.1. As provas relativas à regularidade fiscal deverão ser feitas através da apresentação das 

Certidões Negativas mencionadas nas alíneas anteriores, ou Certidões Positivas com efeito de negativa, 

ou, ainda, certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 

suspensa por decisão judicial, devendo esta situação ser comprovada na própria certidão ou mediante a 

apresentação de certidão de objeto e pé da respectiva ação judicial. As comprovações de regularidade 

fiscal previstas nas alíneas “e” e “f” restringem-se às certidões compatíveis com o objeto da licitação. 

 

4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, 

conforme o caso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

4.1.3.1. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

1) Sociedades anônimas: 

- Publicados em Diário Oficial; ou 

- Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- Por fotocópia registrada na Junta Comercial da sede da licitante. 

2) Sociedades limitadas: 

- Fotocópia do livro diário, devidamente registrados e autenticados; ou 

- Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados e autenticados. 

3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

- Fotocópia do livro diário, devidamente registrados e autenticados; ou 

- Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registrados e autenticados. 

4) Sociedades criadas no exercício em curso: 

- Fotocópia do balanço de abertura, devidamente registrado e autenticado. 

4.1.3.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente. 

4.1.3.3. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver índices de liquidez corrente, liquidez 

geral e solvência geral maiores ou iguais a 1,00 (um), conforme modelo disponível no Anexo VI.  

 

4.1.3.4. A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no subitem anterior será habilitada desde 
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que tenha capital social ou patrimônio líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

estimado proporcional da contratação a que se propôs. 

 
4.1.4. DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 

constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não possui qualquer fato impeditivo a sua contratação, não foi apenada com impedimento de 

licitar e contratar com a Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão, bem como 

não sofreu declaração de inidoneidade por quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal. 

4.1.4.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III.2, declarando 

seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 

como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei 

Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.3, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.4.4. Sem prejuízo das declarações exigidas nos itens 4.1.4.2 e 4.1.4.3 e admitida a indicação, pelo 

licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 

microempresa, de empresa de pequeno porte ou de cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela Junta 

Comercial competente;  

4.1.4.4.2.  Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato de Registro de 

Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, expedida pelo Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas;  

4.1.4.4.3. Se sociedade cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou 

documento equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.4.5. Termo de Ciência e Notificação conforme Anexo III.4. 

 

4.1.4.6. Dados para elaboração da Ata de Registro de Preços conforme Anexo III.5. 

4.1.4.6.1. A não apresentação dos documentos a que se referem os itens 4.1.4.5 e 4.1.4.6 não 

será motivo de inabilitação. 
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4.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1.5.1. Certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

que comprove(m), em qualquer quantidade, a capacidade de fornecimento do(s) produto(s) previsto(s) no 

objeto desta licitação em características genericamente compatíveis, conforme previsto no Anexo I – 

Termo de Referência. 

4.1.5.1.1 A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado, original 

ou cópia reprográfica autenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu, 

com a devida identificação e cargo. 

 

4.2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 

declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-

financeira e de qualificação técnica, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e 

administrativas pertinentes. 

4.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no 

item 4.1.2 deverão ser apresentados tanto pela matriz quanto pelo estabelecimento que executará o 

objeto da contratação. 

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 

5.1. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrônico, 

com a abertura automática das propostas e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, 

em ordem crescente de preços. 

5.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 deste edital. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 

43, §3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 

observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
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5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas 

e das desclassificadas. 

5.4. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 

classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores 

distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor apresentado pela 

própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução mínima, aplicável, inclusive, em 

relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) 

ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances está especificado no Anexo I e incidirá sobre 

o valor total do item. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, 

visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 03 

(três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou nos sucessivos períodos de prorrogação 

automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no item 5.4.3.1, a 

duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto 

contado a partir do registro no sistema do último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e 

respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração indicados no 

item 5.4.3. 

5.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória contendo a classificação 

final, em ordem crescente de valores, considerando o último preço admitido de cada licitante. 

5.6. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor mediante troca de mensagens 

abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.7. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da 

Lei Federal n° 11.488/2007, preferência à contratação nos itens de ampla participação, observadas as 

seguintes regras: 

5.7.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, 

dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da 

proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao 

da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de 
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preferência. Caso haja propostas empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de 

sorteio. 

5.7.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 

serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 

demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 

estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, cujos valores das propostas se 

enquadrem nas condições indicadas no item 5.7.1. 

5.7.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 5.5, seja 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 

no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, 

passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.8. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Administração, que será 

juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 

empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, 

tenham considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da melhor oferta o 

envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta detalhada, elaborada de acordo com o 

modelo do Anexo II deste Edital, contendo os preços unitários e o novo valor total para a 

contratação a partir do valor total final obtido no certame. 

5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, marca e modelo 

do produto ofertado, observadas as especificações do Termo de Referência constantes do 

Anexo I. 

5.8.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes os esclarecimentos 

que julgar necessários. 

5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por até 02 (dois) 

dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em conformidade com o modelo do 

Anexo II.  

5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a obrigação 

estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo Pregoeiro. 

5.8.4. Na fase de aceitabilidade do preço, o Pregoeiro poderá solicitar da licitante detentora da 

melhor oferta a apresentação de amostras, catálogos, fichas técnicas ou outros documentos 

relacionados ao objeto ofertado. 

5.8.4.1. Os documentos eventualmente solicitados pelo Pregoeiro na fase de aceitabilidade 

do preço deverão ser encaminhados pelo sistema. 
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5.8.4.2. No caso de solicitação de amostras, a licitante detentora da melhor oferta terá o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para providenciar a entrega das mesmas em local a ser 

definido pela Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão. 

5.9. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, 

observando as seguintes diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do CAUFESP e 

extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos 

estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear 

eventuais omissões ou falhas mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de 

informações. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo 

ser anexados aos autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 

c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao cumprimento dos 

requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital mediante a apresentação de 

documentos, pelo sistema ou correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat do sistema, 

desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser proferida decisão sobre a 

habilitação. As declarações solicitadas no item 4.1.4, as comprovações de qualificação técnica e os 

demais documentos serão apresentados pelo sistema, sem prejuízo do disposto no item 5.9, “a”, 

“b” e “c” deste Edital. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para 

a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na 

forma prevista nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. Em havendo dúvida, os originais ou cópias 

autenticadas dos documentos de habilitação e proposta com preços finais, enviados via sistema, 

deverão ser apresentados no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias 

após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e 

aplicação das penalidades cabíveis. Os documentos necessários à habilitação também poderão 

ser apresentados por publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por confrontação do 

documento original e sua respectiva cópia por servidor da administração. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas que preencham as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007 será exigida apenas a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora 
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do certame. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que 

apresentem alguma restrição ou impedimento. 

f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista do 

licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha 

as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 11.488/2007, não abrangendo os demais 

requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o 

certame licitatório e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 

consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no 

próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos 

por meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua regularidade 

fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 

com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante 

for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão pública será 

suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para que a licitante vencedora 

possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a comprovação ou 

não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou sobre a prorrogação de prazo para a 

mesma comprovação. 

5.13. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não 

sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, 

respeitada a ordem de classificação de que trata o item 5.5, examinará a oferta subsequente de menor 

preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

5.14. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam executar o 

objeto pelo mesmo preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas. Em seguida, procederá ao 

julgamento da habilitação das licitantes que aceitaram executar o objeto pelo preço ofertado pela 

vencedora do certame, conforme o disposto nos itens 5.9 a 5.13. 

 



               CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

     

 fls. 13/41 

Processo nº 1412/2021 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av Joaquim Miguel Couto, N.º 1000, Vila Couto, Cubatão / SP - CEP 11.510-010 

Fones: (13) 3362-6691/ 3362-6698 / 3362-6699 Ramal: 6613  
Minuta: Vagner – mat. 25804-0 

6. DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos 

itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio de mensagem lançada no sistema que 

poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o 

campo próprio disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão apresentar 

memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão 

pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a partir do término do prazo para 

apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do 

processo no endereço indicado no prêambulo deste Edital. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio 

www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência do direito 

de recorrer, podendo o Pregoeiro declarar o vencedor do certame na própria sessão pública e, em 

seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.  

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

6.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório e determinará a convocação dos beneficiários para a assinatura da 

Ata de Registro de Preços. 

6.6.1. Serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços o vencedor do certame e os 

demais classificados que, devidamente habilitados, aceitaram executar o objeto pelo preço 

ofertado pelo primeiro colocado, na forma do item 5.14 deste Edital, respeitados os quantitativos 

ofertados e a ordem de classificação do certame. 

6.6.2. A convocação dos beneficiários será feita por e-mail, após a publicação, no Diário Oficial do 

Município, do ato que homologou o procedimento licitatório. 

6.6.3. Salvo disposição diversa constante da publicação no Diário Oficial do Município de que trata 

o 6.6.2, a assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá no endereço indicado no preâmbulo 

deste edital. 

6.6.4. A beneficiária que, convocada para assinar a Ata, deixar de fazê-lo no prazo fixado, será 

dela excluída. 

6.7. A Ata de Registro de Preços será formalizada em conformidade com o modelo constante do Anexo 

IV deste Edital. 
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6.8. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade.  

6.9. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 5 (cinco) dias úteis contados do 

recebimento da convocação por e-mail, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por 

escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser 

aceito pela Administração. 

6.9.1. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem anterior ou 

havendo recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis.  

6.9.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

6.9.3. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados 

estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar o fornecedor registrado para 

negociar o novo valor. 

 
7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema. 

7.2.  A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública 

deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e 

horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o 

término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 

sessão pública ou do certame. 

 

8. DA CONSTITUIÇÃO, DA VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de sua assinatura. 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito: 

8.2.2. Pela Administração quando: 

8.2.2.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços. 

8.2.2.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração. 
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8.2.2.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços. 

8.2.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

8.2.2.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticado no mercado. 

8.2.2.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

8.2.2.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em lei, será feita 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 

origem ao Registro de Preços. 

8.2.2.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 

será feita por publicação na Imprensa Oficial, por 1 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

8.2.3. Pela Detentora quando, mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou 

de força maior. 

8.2.3.4. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do 

pedido de fornecimento pela Contratante. 

 

9. DAS CONTRATAÇÕES 

9.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as 

contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas neste Edital, nos seus 

anexos e na própria Ata. 

9.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 

preferência de contratação em igualdade de condições. 

9.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura de Autorização de Fornecimento (AF) ou Termo 

de Contrato, conforme o valor da contratação, nos termos do artigo 62 e parágrafos da lei 8.666/93, e 

observadas todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

9.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 

fornecedor para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com o prazo de 

validade expirado, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.2.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o fornecedor será 

notificado por e-mail para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de 

regularidade. 

9.2.3. A comprovação de que trata o item 9.2.2 deverá ser feita mediante a apresentação das 

certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 

realizar. 
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9.2.4. O “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis deverá ser consultado previamente à celebração da 

contratação, observando-se os itens 2.2.1 e 2.2.2 deste Edital. 

9.2.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

a) a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade 

perante o contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que o fornecedor, à época do certame licitatório, 

houver se comprometido a exibir antes da celebração do contrato por meio de declaração 

específica, caso exigida neste Edital. 

 

9.3. DO CONTRATO: 

9.3.1. A Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão convocará a adjudicatária, por e-

mail, para no prazo de 3 (três) dias úteis assinar o Termo de Contrato (Anexo V), sob pena de sujeitar-

se às penalidades previstas no item 13 deste edital. 

9.3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO. 

9.3.3. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

9.3.3.1. procuração ou contrato social; 

9.3.3.2. cédula de identificação; 

9.3.3.3. prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova 

de regularidade de tributos e contribuições federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova 

de regularidade com as fazendas estadual e municipal da sede da licitante, prova de inexistência 

de Débitos Trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça 

do Trabalho e Certidão negativa de falência e recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a 

contratação não se concretizar. 

9.3.3.3.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

9.3.3.4. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes 

do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da 

apresentação das mesmas. 

9.3.4. Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não mantiver 

habilitação regular ou se recusar a assinar o Termo de Contrato, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar o Termo de Contrato, e assim sucessivamente, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no item 13 do presente edital. 
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9.4. DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO: 

9.4.1. Para instruir a formalização da Autorização de Fornecimento (AF), o fornecedor do bem deverá 

providenciar e encaminhar ao DEPARTAMENTO DE MATERIAL, no prazo de 3 (três) dias úteis a partir 

da data da convocação para assinatura da Autorização de Fornecimento (AF), prova de regularidade 

para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), prova de regularidade de tributos e 

contribuições federais, inclusive as sociais, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, prova de regularidade com as fazendas estadual 

e municipal da sede da licitante, prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho e Certidão negativa de falência e 

recuperação judicial/extrajudicial, sob pena de a contratação não se concretizar. 

9.4.1.1. Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 

extrajudicial, conforme o caso. 

9.4.2. Se as provas de regularidades anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do 

cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das 

mesmas. 

9.4.3. A Autorização de Fornecimento será encaminhada por e-mail, sendo o fornecedor obrigado a 

retornar pelo mesmo meio eletrônico cópia digitalizada de todas as vias da AF, assinadas e datadas (com 

nome completo legível), impreterivelmente no prazo de 3 (três) dias úteis contados do recebimento. 

Após o recebimento do e-mail, o fornecedor poderá opcionalmente retirar a Autorização de Fornecimento 

no Departamento de Material, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, também no prazo de 3 

(três) dias úteis. 

9.4.3.1. O prazo indicado no item 9.4.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do interessado e aceita pela CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE CUBATÃO. 

9.4.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a Autorização de Fornecimento ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de 

recebimento dentro das condições e prazo indicado no item 9.4.3 importará na recusa à 

contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 

 10. DOS PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1. Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias contados da data da formalização da 

Autorização de Fornecimento ou Contrato. 

10.2. Local de Entrega: Av Joaquim Miguel Couto, N.º 1000, Vila Couto, Cubatão / SP - CEP 11.510-

010, das 10h às 15h.  

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
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11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do 

servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

11.2.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

11.2.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias, contado da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente contratado. 

11.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

12. DOS PAGAMENTOS 

 12.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Caixa de 

Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato, identificados com nome, função/cargo e data da assinatura, com autorização do superior 

hierárquico imediato, desde que devidamente regularizados. 

 12.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo a CONTRATADA 

apresentar documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou 

incluir as informações bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a despesa bancária 

correspondente. 

 12.3. Os pagamentos somente serão realizados se a CONTRATADA estiver regular perante o INSS, 

FGTS, Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, Justiça do 

Trabalho (CNDT) e recolhimentos de encargos sociais. 

 12.4. Na eventualidade de aplicação de multa prevista no item PENALIDADES, está deverá ser recolhida 

anteriormente ao pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação de penalidade ou, a critério da Administração após o devido processo de apuração, respeitado 

o direito ao contraditório e a ampla defesa, e com a concordância da empresa, o valor devido será 

calculado e descontado da importância que a empresa tenha a receber da CAIXA DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNIICPAIS DE CUBATÃO. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como 

dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 

 12.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte da CONTRATADA, tais como nota 

fiscal, medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 
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 12.6. Caso haja atraso por parte da CONTRATADA acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo 

de pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em 

autos próprios. 

 12.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto 

facultativo, será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista à Contratada qualquer tipo de 

atualização monetária. 

 12.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no 

pagamento que tenha dado causa o Município de Cubatão, será o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA - IBGE. 

 12.9. A Contratada deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as 

seguintes informações: 

 

PROCESSO N.º ______________________________________________ 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º_____________________________________  

NOTA DE EMPENHO N.º_______________________________________ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / CONTRATO N.º_______________ 

 

13. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a 

pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, 

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber. 

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as demais multas 

previstas neste Edital, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no 

“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

13.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

 13.4. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas que 

eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus 

anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

13.5. A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios 

da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

13.6. A licitante que pretender valer-se do tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que não regularizar a documentação fiscal, no prazo 

estabelecido no item 5.9, alínea “f”, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta que 

tiver apresentado inicialmente no presente certame. 
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13.7. Pelo descumprimento do ajuste, a licitante vencedora sujeitar-se-á às penalidades adiante 

especificadas, que serão aplicadas pelo Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão, e 

só serão dispensadas nas hipóteses de comprovação, pela Detentora, anexada aos autos, da ocorrência 

de força maior impeditiva do cumprimento contratual ou de manifestação da unidade requisitante 

informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

13.7.1. Multa de 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor dos produtos em atraso, por dia de 

atraso na entrega do objeto, até o 5º (quinto) dia contado do vencimento do prazo de entrega, 

período após o qual se configura a inexecução parcial da obrigação; 

13.7.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos em atraso por inexecução 

parcial da obrigação, que se configura por atraso na entrega do objeto ou das quantidades 

constantes da Autorização de Fornecimento/Contrato superior a 5 (cinco) e não superior a 30 

(trinta) dias contados do vencimento do prazo de entrega; 

13.7.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor dos produtos em atraso por inexecução 

total da obrigação, que se configura pelo descumprimento da obrigação por prazo superior a 30 

(trinta) dias contados do vencimento do prazo de entrega; 

13.7.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Autorização de Fornecimento/Contrato, 

sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicação de suspensão temporária do direito de 

licitar e contratar com a Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão, pelo prazo 

de até 2 (dois) anos, quando a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Autorização 

de Fornecimento/Contrato no prazo estabelecido no edital. 

13.7.4.1. Caso se comprove a existência de problemas técnicos relacionados ao objeto 

entregue, a licitante vencedora deverá substituí-lo, no prazo determinado pela Administração 

(2 dias). Não ocorrendo a substituição dentro do prazo, será aplicada multa de 1,0% (um por 

cento) ao dia, sobre o valor da AF/contrato até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

13.7.4.2. É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da 

Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

 13.8. O prazo para pagamento das multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada. A critério da Superintendência, e após o devido processo de apuração, respeitado o direito ao 

contraditório e a ampla defesa, e com a concordância da empresa, o valor devido será calculado e 

descontado da importância que a empresa tenha a receber da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO. Não havendo pagamento, o valor será cobrado 

judicialmente. 

13.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, observados os prazos ali fixados.  

13.10. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos e protocolizados nos 

dias úteis, das 10h às 13 h e das 14h30 às 16h, no Setor de Protocolo da Caixa de Previdência dos 

Servidores Municipais de Cubatão. 
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13.11.1. O Gestor da Unidade será o responsável pela análise de defesa prévia, cálculo de multas, 

emissão de pareceres e aplicação de penalidades. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

 

15. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

15.1. Qualquer pessoa poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste Pregão 

Eletrônico em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública. 

15.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico, em campo 

próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. 

15.3. As impugnações serão decididas pela Autoridade Competente e os pedidos de esclarecimentos 

respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública.  

15.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 

sessão pública, se for o caso. 

15.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.6. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão entranhados 

aos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

15.7. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas 

neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Os casos omissos serão solucionados conforme o caso, pela autoridade competente ou pelo 

Pregoeiro e as questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrônicas, da 

Secretaria da Fazenda. 

16.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 

observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à Resolução CC-27/2006, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

16.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

16.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

16.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

16.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão pública, 

franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade Compradora, para o Pregoeiro ou 

para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão da 
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etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das 

propostas. 

16.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na etapa 

"Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo pregoeiro na etapa "Análise da 

Aceitabilidade de Preço". 

16.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

16.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são 

aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão 

pública deste Pregão. 

16.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

16.8. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta atualizada com o valor final 

ofertado deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente 

no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro via chat. 

16.9. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão 

divulgados no Diário Oficial do Município e nos sítios eletrônicos www.caixacubatao.sp.gov.br, opção “A 

CAIXA >> LICITAÇÕES” e www.bec.sp.gov.br, opção “PREGÃO ELETRÔNICO”.  

16.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer questões pertinentes ao presente Pregão. 

 

17. DOS ANEXOS 

17.1. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo V – Minuta do Contrato; 

 Anexo VI – Modelo de Análise Econômico Financeira. 

 

Cubatão, 22 de março de 2022. 

 

 

 MAURÍCIO GARCIA SIMONATO 

 Superintendente  
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 ANEXO I 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1412/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Obs.: A licitante deve atentar para a descrição do objeto constante deste 

termo de referência e não no descritivo e unidade dos itens da BEC. 

 

COTA PRINCIPAL: livre participação de qualquer interessado que atenda aos requisitos do edital 

COTA RESERVADA 25%: somente para empresas enquadradas como ME, EPP ou COOPERATIVA 

AMPLA PARTICIPAÇÃO: livre participação de qualquer interessado que atenda aos requisitos do 

edital. 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNID. 
QUANT. 
TOTAL 

QUANT. 
POR 

COTA 
COTA* 

REDUÇÃO 
MÍNIMA 
ENTRE 

LANCES 
(R$) 

CÓD. BEC 

1 Microcomputador Desktop c/ Monitor 20” UN 
30 

23 Principal 1.000,00 5684757 

2 Microcomputador Desktop c/ Monitor 20” UN 7 Reservada 300,00 5684757 

3 Nobreak UN 
32 

24 Principal 210,00 5867550 

4 Nobreak UN 8 Reservada 70,00 5867550 

5 Notebook UN 
8 

6 Principal 310,00 5841062 

6 Notebook UN 2 Reservada 100,00 5841062 

7 Impressora Matricial UN 2 2 
Ampla 

Participação 
60,00 3002462 

8 Impressora Multifuncional UN 
10 

8 Principal 270,00 5672104 

9 Impressora Multifuncional UN 2 Reservada 70,00 5672104 

10 Impressora Laser UN 
5 

4 Principal 100,00 5269733 

11 Impressora Laser UN 1 Reservada 25,00 5269733 

12 Impressora Térmica p/ Etiquetas UN 1 1 
Ampla 

Participação 
25,00 4900057 

 

Obs.: descrição detalhada dos equipamentos a seguir:  
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 
Equipamentos:  
 
Itens 01 e 02 – Microcomputador Desktop c/ Monitor 20” 
Microcomputador; Desktop; Com Processador de No Minimo 06 Nucleos de Processamento Reais; Com 
Frequencia de Clock Real, Igual Ou Superior a 3,0 Ghz; Memoria Ram Ddr4 de 2666 Mhz (ou Superior); 
de 16 Gb; Cache de 6mb (no Minimo); Com suporte a tecnologia TPM 2.0; Controladora de Disco Padrao 
Sata; Com 01 Disco Ssd e 01 Disco Rígido HDD; de 480gb (SSD) e 1tb (HDD); Barramento Da 
Controladora de Video Padrao Integrada; Controladora de Video Padrao Svga (ou Superior); de No 
Minimo 256mb; Portas de Comunicacao No Minimo 4 Portas Usb 3.1 Ou Superior; Sendo No Minimo 2 
No Painel Frontal; Teclado Padrao Abnt 2; Com Drive de Gravacao Cd/dvd; Controladora de Som 
Integrada; Com Alto Falante Embutido No Gabinete; Mouse de No Minimo 1.000 Dpi; Placa de Rede Com 
Funcionalidade Padrao Ieee 802.3 Interface de Rede 10/100/1000 Rj 45; Gabinete Com As Seguintes 
Dimensoes Maximas: Altura 110 Mm, Largura: 370 Mm, Profundidade: 410mm; Em Embalagem Que 
Garanta a Integridade Fisica Do equipamento; Sistema Operacional Windows 10 Professional, com disco 
de instalação; Microsoft Office 2021 Professional com disco de instalação;  Garantia Minima de 12 
Meses; Com Certificado Iec 60950/61000-4-4/3/4 e Cabos de Alimentacao de Energia Padrao Brasileiro. 
Monitor Widescreen, No Minimo 20 Polegadas; Resolucao Grafica de No Minimo 1920 x 1080; Bivolt. 
 
Itens 03 e 04 - Nobreak 
No-break; Bivolt Religamento Automático; Tecnologia Interativo; Potencia Minima Suportada 1440 Va/720 
Watts; Rendimento a Plena Carga Mínimo 85% a Plena Carga; Tensao de Entrada 120v~/220v~; 
Variacao de Tensao de Entrada 90-145 V~/ 180-270 V~; Frequencia de Entrada 60hz; Fator de Potencia 
de No Mínimo 0,5; Tensao de Saida 120 V~; Variacao Da Tensao de Saida Modo Rede: 120v ~ ±10% , 
Modo Bateria: 120 v ~ ± 5%; Distorcao Harmonica Nao Tem; Forma de Onda Semissenoidal (retangular); 
Protecao Contra Protecao Contra Sub/sobretensao, Protecao Contra Descarga Ate 20v e Fusível 
Rearmável.; Tipo de Baterias Internas e Seladas; Com Autonomia Minima de 25 Minutos No Minimo; 
Tempo Maximo de Recarga Das Baterias de Até 10 Horas; Software de Gerenciamento Compativel Com 
Os Principais Sistema Operacional; Interface de Comunicacao Usb e Serial Rs232c; Leds de Sinalizacao 
para Funcionamento do Nobreak: Modo Rede, Modo Inversos/bateria, Final Autonomia, Sub/sobretensa; 
Alarme Sonoro e Visual; Gabinete Em Material Plastico, Tipo Abs; Quantidade de Saidas Mínimo 6 
Tomadas Padrao Nbr 14136 10a; Chave Liga/desliga Por Meio de Botao Ou Disjuntor 10 A; Garantia 
Mínima de 12 Meses; Com Manual de Instalacao e Operacao Em Porttugues; e Suas Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com a a Legislação Vigente; 
 
Itens 05 e 06 – Notebook 
Notebook; Microcomputador Portatil; Com Processador de 04 Nucleos, 08 Threads; Com Frequencia de 
Clock Real, Igual Ou Superior a 1,5ghz; Memoria Ram Ddr4; de 16gb; Com suporte a tecnologia TPM 
2.0; Controladora de Disco Padrao Nvme; Com 1 (um); de 512 Gb; Padrao Ssd Nvme; Com no mínimo 02 
portas USB; Barramento Da Controladora de Video Padrao Integrada Ao Processador; Controladora de 
Video Onboard; de Tamanho Configurável e Compartilhado Com a Memória; Com Câmera e Microfone 
embutidos; Teclado Abnt2; Tela 14 Polegadas; Resolucao de 1920 x 1080 Pixels; Embalagem Adequada; 
Sistema Operacional Windows 10 Pro Em Portugues, com disco de instalação; Microsoft Office 2021 
Professional, com disco de instalação; Com 01 Bateria (42 Whr), Com Fonte de Alimentacao Bivolt e 
Cabo de Forca; Garantia Minima de 12 Meses; 
 
Item 07 – Impressora Matricial 
Impressora Matricial; Impacto, Compatibilidade Minima de Caracteres Padrao Ascii; de 09 Agulhas (2x9); 
Velocidade Minima de 680 Cps a 12 Cpp e 566 Cps a 10 Cpp Modo Rascunho; de 136 Colunas; Com 
Memoria/buffer de Recepcao Minimo de 128kb; Interface Paralela e Usb 1.1; Suportando Formularios de 
136 Colunas, Folhas Soltas, Manual 100 a 420mm, Comprimento 100 a 364mm, Espessura 0,065; 
Direcao de Impressao Bidirecional,aliment.papel P/friccao(aliment.folhas Insercao Manual,tracao Ant. Ou 
Post.intermutavel; Suportando Formularios Original Mais 6 Vias, Papel Continuo 101 a 406,4mm, 6 
Copias No Trator Posterior; Gramatura Da Folha Solta de 52,3 a 90g/m2, Folhas Soltas Comprimento 100 
a 364mm,espessura 0,065 a 0,14mm,; Sistema Operacional Compativel Com Windows Xp Professional; 
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Prazo de Garantia de 12 Meses On-site; Tipo On Site; Com Manual Tecnico; Cabo de Forca e Fita de 
Impressao; 
 
Itens 08 e 09 – Impressora Multifuncional 
Multifuncional; Com Funcao de Impressora, Copiadora, Scanner, Com tela Touchscreen Colorido de 3,7"; 
Impressao Laser Monocromatica, Ciclo de Trabalho Mensal de 50.000 Paginas,; Velocidade Minima Em 
Preto 42 Ppm; Resolucao Minima Na Cor Preta de 1200 x 1200 Dpi; Memoria Minima de 512 Mb Interna, 
Processador 800 Mhz; Suporte Papel Ate 21,6 x 35,6 Cm (oficio); Capacidade Minima Da Bandeja de 
Entrada 250 Folhas, Bandeja Multiuso de 50 Folhas; Resolucao Minima de Digitalizacao Optica de 1200 x 
1200 Dpi e Interpolada Ate 19200x19200 Dpi; Com suporte a digitalização nos formatos:  JPEG, PDF 
Single-page/Multi-page (PDF seguro, PDF pesquisável, PDF/A), TIFF Single-page/Multi-page, TXT, BMP, 
DOCX, XML, PPTX, XPS, PNG; Interface Ethernet Gigabit, Hi-speed Usb 2.0; Com Duplex para 
Impressao e para Copia/digitalizacao Em Uma Unica Passagem; Com suporte a emulação PCL6, BR-
Script3‡, IBM Proprinter, Epson FX, PDF Version 1.7, XPS Version 1.0; Compativel Com Windows 7, 8, 
Vista, Xp, Server 2003, 2008 e 2012, Mac Os x e Linux; Com Software de Utilizacao e Drives de 
Instalacao; Garantia de No Minimo 12 Meses; Com Manuais Tecnicos de Instalacao e Operacao Em 
Portugues; Com Cabo de Força e Cabo de Comunicacao Usb, Acompanha Cartucho de Toner Inicial; 
 
Itens 10 e 11 – Impressora Laser 
Impressora Laser; Duplex; Velocidade Minima Na Cor Preta de 38ppm Em A4; Resolucao Minima Na Cor 
Preta 1200 x 1200; Memoria Minima de 256mb; Interface Usb 2.0 e de Rede 10/100/1000; Papeis 
Suportados Carta, A4; Capacidade Minima Da Bandeja de Entrada de 250 Folhas; Saida de 150 Folhas; 
Suportando 2 Bandejas Bandeja 1 Multiuso para 100 Folhasbandeja 2 de Entrada para 250 Folhas; 
Emulacao Pcl 5, Pcl 6, Postscript Nivel 3, Impressao Direta de Pdf (v 1.7), Pclm, Pwg; Sistema 
Operacional Suportado Windows 7 e Superiores; Windows Server 2008; Macos x 10; Com Drivers de 
Instalacao; Com Garantia de 12 Meses; No Local (on Site); Manuais Tecnicos Em Portugues; Acompanha 
Tonner; Com Cabo Usb e Cabo de Alimentacao de Energia; 
 
 
Item 12 – Impressora Térmica para Etiquetas 
Transferência Térmica e Térmica Direta; Resolução: 203 DPI; Velocidades de impressão: 102 mm/s; 
Largura máxima de impressão: 104 mm; Largura de boca 114mm; Compr. Máx. Impressão: 279 mm; 
Linguagem Programação: EPL2; 256 Kbytes de memória RAM; 512 Kbytes de memória Flash; Ribbons: 
Cera, Cera/Resina ou Resina; Comprimento máximo: 65 metros; Largura: de 33 mm até 109 mm; 
Diâmetro interno do rolo: 12,7 mm; Diâmetro externo máximo do rolo: 33 mm; Etiquetas: Capacidade 
máxima do rolo: 127 mm de diâmetro externo; Diâmetro interno do rolo: 25,4 mm ou 38mm; Espessura 
das etiquetas: de 0,08 mm até 0,18mm; Com cabo de alimentação e cabo de comunicação USB. 
Garantia 12 meses On Site; Tensão: 220V; 
 

Observações e exigências mínimas: 

1) Prazo de validade da proposta: mínimo de 90 (noventa) dias. 

2) Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, contados do aceite da nota fiscal. 

3) Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias contados da data da 

formalização da Autorização de Fornecimento. 

4) Prazo de garantia (fabricante e fornecedor): mínimo de 12 (doze) meses, on site, para todos os 

equipamentos. 

5) Os softwares (Windows 10 Pro e Microsoft Office 2021) deverão já vir instalados, e fornecidos com 

suas respectivas licenças e discos de instalação. 

6) Local de entrega: Av. Joaquim Miguel Couto, nº 1000, Vila Couto – Cubatão – SP – CEP 11510-

010, das 09h às 15h. 
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7) OS LICITANTES FICAM CIENTES QUE, PARA EFEITO DE PROCESSAMENTO 

DA LICITAÇÃO EM AMBIENTE ELETRÔNICO, FOI ADOTADO O ITEM BEC MAIS 

SEMELHANTE AO DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, QUANDO POSSÍVEL. 

HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO E A 

UNIDADE DE MEDIDA EXISTENTES NESTE EDITAL E AS UTILIZADAS PELO 

SISTEMA BEC, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NO EDITAL E EM SEUS 

ANEXOS. 
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ANEXO II 

 
 MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1412/2021 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Proponente: ................................................................................................................................................................................................. 

Endereço:.....................................................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................................................................... 

Bairro: ........................................................... CEP:.......................................... Cidade: ............................................................................ 

Estado: ...................................... Telefone: ............................................................. Fax: .......................................................................... 

E-mail:......................................................................................................................................................................................................... 

 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de 

que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MARCA / 
MODELO 

PREÇO 
UNITÁRIO  

PREÇO 
TOTAL 

       

 
 

1) Prazo de Validade da Proposta: mínima de 90 (noventa) dias. 

2) Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal. 

3) Prazo de Entrega: Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias contados da data da 

formalização da Autorização de Fornecimento. 

4) Prazo de garantia (fabricante e fornecedor): mínimo de 12 (doze) meses, on site, para todos os 

equipamentos. 

5) Os softwares (Windows 10 Pro e Microsoft Office 2021) deverão já vir instalados, e fornecidos com 

suas respectivas licenças e discos de instalação. 

6) Local de entrega: Av. Joaquim Miguel Couto, nº 1000, Vila Couto – Cubatão – SP – CEP 11510-010, 

das 09h às 15h. 

7) OS LICITANTES FICAM CIENTES QUE, PARA EFEITO DE PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

EM AMBIENTE ELETRÔNICO, FOI ADOTADO O ITEM BEC MAIS SEMELHANTE AO DESCRITO NO 
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TERMO DE REFERÊNCIA. HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO E UNIDADE DE MEDIDA EXISTENTES NESTE EDITAL E A UTILIZADA PELO 

SISTEMA BEC, DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

DECLARAÇÕES: 

- Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas no 

Anexo I – Termo de Referência. 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela 

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

Local, data. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/RG/CPF/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
 
 

ANEXO III.1 
 

 MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 

 
Nome completo: _____________________________________________________________ 

 
RG nº: ___________________________ CPF nº: ___________________________ 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal. 

b) não possui qualquer fato impeditivo a sua contratação, não foi apenada com impedimento de 

licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cubatão, bem como não sofreu declaração de 

inidoneidade por quaisquer órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 
 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.2. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 

DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 
 
 

 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 
SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 
 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF 

nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___,DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do 

Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 
(Local e data). 

 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022 

CONTRATANTE: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
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Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO III.5 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

Nome da Empresa:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

       Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome:  

Cargo:  

Profissão:  

Nacionalidade:  

Naturalidade:  

RG:  

CPF:  

Estado Civil:  

Telefone/Fax:  

Telefone Celular:  

E-mail 1:  

E-mail 2:  

Observações:  

  

  

 
 

 
 
 

   ASSINATURA E CARIMBO DO CNPJ 
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ANEXO IV 

 
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Aos --- dias do mês de -------- do ano de 2022, na sede da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO, estabelecida na Av. Joaquim Miguel Couto, N.º 

1000, Vila Couto, Cubatão / SP, inscrita no CNPJ sob o nº 47.498.340/0001-58, neste ato 

representado pelo Superintendente, Maurício Garcia Simonato, e as empresas abaixo 

identificadas, resolvem, nos termos do Decreto Federal n.º 3.931 de 19 de setembro de 2001, 

da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e da Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 

2002 bem como do Decreto Municipal n.º 8.550 de 20 de janeiro de 2004 e suas posteriores 

alterações e, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2022, 

oriundo do processo administrativo n.º 1412/2021 devidamente homologado a fl. xxx do 

aludido processo, REGISTRAR OS PREÇOS para eventual fornecimento dos produtos a 

seguir: 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

REGISTRADO 
UNITÁRIO 

      

 

- O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura. 

- Todas as especificações técnicas constantes no Processo Administrativo n.º 1412/2021, assim 

como todos os termos do Edital de Pregão Eletrônico n.º 01/2022, integram esta ata de Registro 

de Preços, independentemente de sua transcrição. 

 

Cubatão, -- de -------- de 2022. 

 

Superintendente 

 

   

Fornecedor 1  Fornecedor 2 

   

Fornecedor 3  Fornecedor 4 

 

 
Testemunhas 
 
____________________________________ 
 
____________________________________ 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE CUBATÃO, com sede na Av. Joaquim Miguel Couto, nº 1000, neste ato representado por seu Superintendente, 

Maurício Garcia Simonato, doravante designada CONTRATANTE e de outro lado a empresa (RAZÃO SOCIAL), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º (...) estabelecido na (ENDEREÇO), neste ato representada por (NOME COMPLETO) 

portador da Cédula de Identidade RG n.º (...), domiciliado na (ENDEREÇO) doravante designada CONTRATADA, 

após este último declarar que conhece e aceita todas as especificações do Edital de Pregão Eletrônico n.º 01/2022, 

datado de (DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL), em vista do que consta do processo n.º 1412/2021, têm justos e 

contratados, os produtos ali previstos, a saber: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de (QUANTIDADE: ________________________) 

(PRODUTO______________________________________________________________________). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO UNITÁRIO E GLOBAL DO CONTRATO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ (_________________________________________________). 

2.2. Os valores definidos nesta cláusula incluem todos os custos, tributos e despesas diretas e indiretas 

decorrentes do presente Contrato, de modo a constituir a única contraprestação pelo fornecimento dos produtos. 

2.3. Os valores dos produtos serão fixos e irreajustáveis. 

2.4. Os bens deverão ser entregues em 20 (vinte) dias contados da data da formalização do Contrato. 

2.5. Local de Entrega: Av. Joaquim Miguel Couto, nº 1000 – Vila Couto – Cubatão – SP – CEP: 11510-010 , das 

09h às 15h; 

2.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente Contrato vigerá por ___ (_____) meses (obs.: a vigência deverá respeitar o prazo de validade da 

ata de registro de preços). 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. A despesa referente ao valor do presente Contrato será previamente empenhada e processada por conta da 
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verba própria do orçamento vigente: UNIDADE Nº _____________, ELEMENTO ECONÔMICO Nº ____________. 

5. CLÁUSULA QUINTA: DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

5.1. Não será exigida garantia de adimplemento contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

6.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato serão observadas, no que couberem, as disposições 

contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, em especial os 

detalhamentos e especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

7.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 20 (vinte) dias, contados da data de assinatura deste 

contrato, conforme as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 01/2022 e respectivos Anexos.  

7.3. Correrá por conta da Contratada as despesas no que diz respeito a seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento e pela entrega do produto, devendo a Contratada enviar a 

quantidade necessária de pessoas para que a entrega ocorra sem prejuízo das atividades normais da Administração. 

7.4. A Contratada é responsável pelo transporte e entrega do material nos endereços indicado pela CAIXA DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO, conforme edital de licitação, bem como por 

qualquer prejuízo por ela causado. 

8. CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários ao fornecimento do objeto; 

8.3. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estipuladas no presente contrato. 

9. CLÁUSULA SETIMA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados do aceite da Nota Fiscal/fatura pelo(s) 

servidor(es) responsável(eis) ou Comissão designada pela autoridade competente da Caixa de Previdência dos 

Servidores Municipais de Cubatão pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, identificados com 

nome, função/cargo e data da assinatura, com autorização do superior hierárquico imediato, desde que devidamente 

regularizados. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados somente em depósito em conta, cabendo a CONTRATADA apresentar 
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documento para esta finalidade devidamente preenchido e que acompanhe a nota fiscal ou incluir as informações 

bancárias na nota fiscal, ficando a cargo da CONTRATADA a despesa bancária correspondente. 

9.3. Os pagamentos somente serão realizados se a CONTRATADA estiver regular perante o INSS, FGTS, 

Tributos Federais e Municipais, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ e recolhimentos de encargos sociais. 

9.4. Na eventualidade de aplicação de multa prevista no item PENALIDADES, está deverá ser recolhida 

anteriormente ao pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação de 

penalidade ou, a critério da Administração após o devido processo de apuração, respeitado o direito ao contraditório 

e a ampla defesa, e com a concordância da empresa, o valor devido será calculado e descontado da importância que 

a empresa tenha a receber do CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO. Não 

havendo pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

9.5. No caso de irregularidade na emissão de documentos por parte da CONTRATADA, tais como nota fiscal, 

medição, guias de recolhimento, certidões, conta bancária, entre outros, o prazo de pagamento será contado a partir 

de sua apresentação e aceite, desde que devidamente regularizados. 

9.6. Caso haja atraso por parte da CONTRATADA acerca do cumprimento do objeto contratual, o prazo de 

pagamento começará a fluir somente após concluído o procedimento de penalização que tramitará em autos 

próprios. 

9.7. O pagamento cujo vencimento recair em sábado, domingo, feriados, inclusive bancário e ponto facultativo, 

será liquidado no primeiro dia útil seguinte, sem que assista à Contratada qualquer tipo de atualização monetária. 

9.8. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária em caso de eventual atraso no pagamento que 

tenha dado causa a CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO, será o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA / IBGE. 

9.9. A Contratada deverá apresentar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s) ao objeto, contendo as seguintes 

informações: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ___________________________________  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º__________________________________________ 

NOTA DE EMPENHO N.º____________________________________________ 

CONTRATO N.º________________________ 

10. CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

10.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados, ao não 

cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou à infringência de preceitos legais pertinentes, 

serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades: 
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10.2. Multa de 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor dos produtos em atraso, por dia de atraso na entrega do 

objeto, até o 5º (quinto) dia contados do vencimento do prazo de entrega, período após o qual se configura a 

inexecução parcial da obrigação; 

10.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos em atraso por inexecução parcial da 

obrigação, que se configura por atraso na entrega do objeto ou das quantidades constantes do Contrato superior a 

5 (cinco) e não superior a 30 (trinta) dias contados do vencimento do prazo de entrega; 

10.4. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor dos produtos em atraso por inexecução total da obrigação, 

que se configura pelo descumprimento da obrigação por prazo superior a 30 (trinta) dias contados do vencimento 

do prazo de entrega; 

10.5. Caso se comprove a existência de problemas técnicos relacionados ao objeto entregue, a empresa deverá 

substitui-lo, no prazo determinado pela Administração (máximo de 2 dias). Não ocorrendo a substituição dentro do 

prazo, será aplicada multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor do contrato até a data do efetivo cumprimento 

da obrigação. 

10.6. É cabivel, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capitulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, 

com suas posteriores alterações. 

10.7. O prazo para pagamento das multas será de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada. A critério da Caixa de Previdência dos Servidores Municipais de Cubatão, e após o devido processo de 

apuração, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, e com a concordância da empresa, o valor devido 

será calculado e descontado da importância que a empresa tenha a receber da CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE CUBATÃO. Não havendo pagamento, o valor será cobrado judicialmente. 

10.8. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

10.9. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n.º 

8.666/93, observados os prazos ali fixados. 

10.10. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos e protocolizados nos dias úteis, 

das 9 às 16 horas, na sede da Unidade Gestora do Contrato. 

10.10.1. O Gestor da Unidade será o responsável pela análise de defesa prévia, cálculo de multas, emissão 

de pareceres e aplicação de penalidades. 

11. CLÁUSULA NONA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

11.1. Aplica-se a este Contrato, e especialmente aos casos omissos, o disposto nas Leis Federais n.
os

 8.666/93 e 

10.520/02. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 

PROPOSTA 
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12.1. Para o fornecimento, objeto deste Contrato, foi realizada licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 

01/2022, cujos atos encontram-se no Processo Administrativo n.º 1412/2021. 

12.2. Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o instrumento convocatório da licitação e 

anexos e a proposta da Contratada. O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 

proposta da Contratada de fls.____ do Processo Administrativo em epígrafe. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

14.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do artigo 79 do mesmo diploma legal. 

14.2.  Na hipótese de rescisão, determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados ao 

Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. 

15. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cubatão / SP, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidos administrativamente. 

15.2. E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 3 (três) vias de 

igual teor e forma. 

 

CUBATÃO, ____ DE ______________________ DE 20___. 

 
SUPERINTENDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
P/CONTRATADA  

 
 
 
TESTEMUNHA 1 

 
 
 
TESTEMUNHA 2 
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ANEXO VI 
 

ANÁLISE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

 

A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de liquidez corrente - LC, liquidez 

geral - LG e solvência geral - SG. 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

LG = Ativo Circulante  (+)  Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante  (+)  Exigível a Longo Prazo 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 

 

 

Serão consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 

 

 

Liquidez Corrente – Índice maior ou igual a 1,00 

Liquidez Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

Solvência Geral – Índice maior ou igual a 1,00 

 

 

 

 

Local, data. 

 

__________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 

(Nome Legível/RG/CPF/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 


